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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI
“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS"
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N. º 051/2025                                 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
           
             
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mucajaí- RR, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1º Decretar Luto Oficial por 2 (dois) dias, contando a partir desta data, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da senhora MARIA CONCEIÇÃO GUIMARÃES, conhecida como CEIÇA.
Art. 2º Durante o luto determinado por este decreto a bandeira do município ficara hasteada a meio- mastro em todos os órgãos públicos municipais.
Art. 3º No dia 5 de janeiro será considerado ponto facultativo, quando somente os serviços essenciais estarão em funcionamento.
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, 
Publique-se,
[bookmark: _GoBack]Cumpra-se.




FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito de Mucajaí
Rua João Gomes, S/N, Centro CEP: 69.340-000 CNPJ: 04.056.198/0001-86
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